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L E I NQ 4706/ 95 
de 18 de maio de 1995 

Altera a lei nQ 4605/94 - L . D.0./95, dispondo 
sobre a informatização da Câmara Municipal. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 12. O Anexo I - Câmara Municipal, da lei 
nQ 4605/94, de 21/07/94, fica acrescido do seguinte item : 

METAS E PRIORIDADES OBJETIVOS 
- manutenção e/ou expansão dos 
sistemas de informatização já 
implantados ; 

- manter a boa conservação do 
sistema informativo, bem como 
atualização e renovação dos 
sistemas já implantados; 

Art . 2Q. Esta lei entra em v1gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

18 de maio de 1995 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

(~~ 
Claudia Castello Branco Lima 
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na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de maio 
do ano de hum mil novecentos e noventa e cinco. 

Divisão de Formalização e Atos 


